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Apense-se ao Projeto de Lei n9 602/83 

Em. 28/05/90 6\ ~ 
Presidente 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

t-'KUJt. I U ut. LU N!d 2,1.2.1 De. 1989. 
/.) 

( 
Estabelece as penas para o crime de usura previsto no 3º do 

rt ' r 192 da Constituição Federal e dá outras providências~ 

-- , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Constitue crime de usura cobrar juros reais superi~ 

res a doze por cento ao ano. 

Parágrafo 8nico - entende-se por juros reais os incidentes so 

bre a importância contratada acrescida da correção monetária, 

segundo índice legalmente estabelecido. 

Pena - Detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa de 

100 (cem) a 500 (quinhentos) vezes o Maior Valor de 

cia. 

Referên 

Art. 2º - Para os efeitos do artigo anterior, incluem-se na 

taxa de juros reais as comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indi 

retamente referidas à concessão do crédito. 

Art. 3º - Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, 

tários ou mediadores que intervirem na operação usurária, bem como os 

rios de crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem 

em sucessiva transmissão ou execução judicial. 

manda 
, , 

ceSSlona 

valer 

Art. 4º - São circunstâncias agravantes d~ crime de usura: 

I - Ser cometido em época de grave crise econômica; 

11 - Ocasionar grave dano individual; 

111 - Dissimular-se a natureza usurária do contrato; 

IV - Quando cometido: 

a) por pessoa cuja condição econômico-social seja manifesta 

mente superior à da vítima. 

b) em detrimento de trabalhadores, de menores de 18 anos ou 

de deficientes mentais. 

Art. 5º A estipulação de juros reais usurários será nula, 

devendo o juiz ajuntá-los à taxa legal ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar 

a restituição de quantia paga em excesso, com os juros legais e correção monetá 

ria a contar da data de pagamento indevido. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇAO 

o Projeto basicamente não traz nenhuma novidade em rela­

ção as disposições penais contidas na Lei de Usura de 1933 e na Lei 

de Crimes Contra a Economia Popula r , de 1951 . 

A Lei nº 4595 que dispôs sobre a política e as institui 

ções monetárias ao criar o Conselho Monetário Nacional, consignou en 

tre as atribuições deste, a de "limitar, sempre que necessário, as 

taxas de juros, assegurando tax8S favorecidas a empreendimentos de 

interesse público". 

O egrégio Supremo Tribunal Federal tendo em conta a alu-

dida disposição, entendeu que a competência deferida ao Banc o Cen-

traI conflitaria com a Lei de Usura. Tando bastou para que no âmbito 

bancário, houvesse resistência a aplicar o texto, vindo da Lei de 

Economia Popular, embora inúmeros juízes e tribunais estaduais con­

tinuassem a determinar a punição de crime de usura . 

Agora, a Constituição Federal, tornou o assunto insuscep 

tível de controversia. 

Ainda recentemente, os juízes de Tribunais de Alçada de 

todo o Brasil, reunidos em Porto Alegre, concluíram nesse sentido e 

reconheceram a auto-aplicabilidade do dispositivo constitucional 

que fixa o teto máximo permitido para a taxa de juros. Por todos os 

Estados surg l~~ decisões com punição a infratores. Juristas da mai1T 

respeitabili ,j3d ,~ pr ofiss i o'1a l , com o o Prof. Dalmo de Abreu Dallari, 

Diretor da Faculdade de Direito da USP, o Prof. Miguel Re31e Junior, 

em p r onu n c i a m e :l -: o s o f i c i q i s n '3 O r d e m d I) S A d v o g 3 :j o s do B r a s i 1, a p o i a m 

esse entendimento. 

Infelizmente, o problema não é jurídico, mas político.Os 

ben~ficiários de prática je juros ilegais buscam postergar e, se pffi 

sível, deixar em letra morta a determinação constitucional. 

Trata-se, entretanto, de um dos dispósitivos aprovados 

com mais ampla margem de votos na Assembléia Nacional Co~stituinte e, 

agora, arquivá-lo representará uma das maiores vergonhas e desgaste 

para o Congresso Nacional. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sala das Sessões em 04 de maio de 1989. 

São os autores des Projeto de lei os Parlamentares 

que abaixo subscrevem. 

~~ ~~~~~~~~L _____ C RISTINA TAVARES - DEP. FEDERAL 

----S~~~~~~;f'~~~~~~L-- GERALDO CAMPOS - DEP. FEDERAL 

__ JORGE HAGE - DEP. FEDERAL 

VILSON SOUZA - DEP. FEDERAL 

SIGMARINGA SEIXAS - DEP. FEDERAL 

--::::~---=----=-___ C~LIO DE CASTRO - DEP. FEDERAL 

-~L---,s#:==------".--,~--- ---- VICENTE BOGO - DEP. FEDERAL 

ANNA MARIA RATTES - DEP. FEDERAL 

NELTON FRIEDRICH - DEP. FEDERAL 

---R~,p.AA.A---.::I.~.L+--ld~Ia+-+A~lIoL.3I-J EDMUNDO GALDINO - DEP. FEDERAL 

------------------------------

- _.- -------------------

------- - - ---- --------

----------- --- __ o ___ _ 

--- -- ------- ----- -

-------------------------------

---- --_._ ._- - - -------------- ._-

BETH AZIZE - DEP. FEDERAL 

CARLOS MOSCONE - DEP. FEDERAL 

FRANCISCO KUSTER - DEP. FEDERAL 

OCTAVIO ELISIO - DEP. FEDERAL 

PAULO SILVA - DEP. FEDERAL 

ROSE DE FREITAS - DEP. FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBT,ICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VII 

DA ORDEM ECOI'IOMlCA E FlI'IAI'ICElRA 

Capítulo IV 
DO SISTEMA FINANCBRO NACIONAL 

Art. 192, O sistema financeiro I')acional, estruturado de forma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir 

aos interesses, da .coletividade. seril regulado em ~i comple. 
mentar. que dJ~pora . inclUSIVe, sobre, 

§ 3- As taxas de juros reais, nelas incluidas comissões 
e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente referi­
das à concessilo de crédito, não poderÍlO ser superiores a doze 
por cento ao ano; a cobrançaacíma deste limite será conceituada 
como crime de usura, puniGo, em todas as suas modalidades, 
nos termos que a lei determinar. 

-- - - -- - _ .L_ 

DECRETON.-2l.Q- DE7 DE ABRIL DE 1933 

OISPOE SOBRE OS JUROS NOS CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS 

" LEI N.-1.521 - DE l6 DE DEZEMBRO DE 1951 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÁO VIGENTE SOBRE CRIMES 
CONTRA A ECONOMIA POPULAR 

- -
LEI N.· ".595 - DE li DE D!ZEMBRO DE 1964 ".t' 

,; 

DISPOE SOBRE A POLlTICA E AS INSTITUIÇOES MONETÁRIAS , r,' 
BANCÁRIAS E CREDITICIAS. CRIA OCONSFLHO MONETÁRIO NACIONAL 

I' 1)\ Ol ',1 w,\~ I'WO\" lU 1'!Iõ ("I ,\S . '( 1I " " .. 
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Defiro. Em jf . 04 . 90 . PUbliqU e - se~ 

O 1!-"-r-CAMARA DOS DEPUTADOS 
Presidente 

Brasilia, 25 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, solicitar a V. Exa. se 

digne autorizar que seja retirado o projeto de minha autoria I 

nº 982/88. 

Sem mais para o momento, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DO Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

FG/lq 
GER 20 .01 .0050.5 - (JUL789 l 
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CÂMARA DOS DEPUTf.' 00S 
., 

Em, 28/05/90 
Def iro, cx::rn exclusão do 

-M
PL 982/88, retirado pe­
lo autor. 

PtIDlicp1~ tt1 
REQUERIMENTO NO 00 J.J , DE 1990 Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

~De~l(j i: nd"é) -" A·NTtlt·,J-rO PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente da Câmara de Deputados 

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicito a V.Exa. promovera tramitaçâo em 

conjunto com o Projeto de Lei nº 602/83, das sp.guintes proposi-
-çoes: 

- PL 982/88 \ . 

- PL 1971/89 

- PL 2227/89 

- PL 2607/89 

- PL 3105/89 

- PL 3711/89. 

- PL 4363/89. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Brasília, 23 de maio de 1990. 

Arnaldo Prieto 

G[ R :>0.01 .OO GO. G - (DE Z/85) 
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